
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	1981 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO,ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIO-

NO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 - Ficam reajustados os vencimentos e 

funOes gratificadas a que se refere a Lei n2  279 de 21 de 

maio de 1981. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os vencimentos e FUnOes Gratifi 

cadas.  vigorarão conforme os anexos I e II, que passam a fa-

zer parte integrante desta Lei. 

ARTIGO 22  - O inciso II, do artigo 32, da Lei n2  

55 de 20/02/79 passa a vigorar com a seguinte redação: 

II - Gratificação de Localidade de di-

ficil acesso 10% (dez por cento) sôbre o sqlário base da 

Classe a que pertence. 

ARTIGO 32 - ES-ta Lei produzirá seus efeitos a par-

tir de 12  de novembro de 19812  revogando-se as disposiç3es / 

em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FIO, 15 DE OUTUBRO DE 1981. 

JOSÉ BONIFÁC 	1,RREIRA NOVELLINO 

PREFEITO 
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Classe II — Professor 
Classe III — Professor B...... 
Classe IV — Professor C...... 
Professor Sem Formação... ......... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINETE DO PREFEITO 

CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

TABELA DE SALÁRIO BASE 

ANEXO I  

VENCIMENTOS 

Classe I — Especialista em Educação.......... 	30.000,00 
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inferior a 

turmas 

' VI.I.Maá* e igual ou supetior a 10 
, 

	Cr  2i,0002 Õ0 
9 	• 	• 0 0 	1• 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINWE DO PREFEITO 

CARREIRA DO MAGISTÉRIO  

TABELA DE GRATIFICAOES 

ANEXO II 

1 — Diretor de 22 Grau,' 12 Grau de 5g a 8â series, 

e 12 Grau de 12  a 42  séries com total igual ou' 

superior a 20 turmas 	Cr$ 28.000200 

2 — Diretor de 12  Grau de 12 a 4g series com to:tal 
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ww•00. , • • • • • 0 

RIGO - Diretor de.12.Grau.de-12a.42.sries com total 

inferior a 10 turmas.... ....Cr$ 10.000200 
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